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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta lei torna obrigatória a realização do teste do reflexo 

vermelho, em todos os hospitais e maternidades, nas crianças recém-nascidas. 

Art. 2º É obrigatória a realização gratuita do exame denominado 

teste do reflexo vermelho, em todos os hospitais e maternidades, nas crianças 

nascidas em suas dependências, nas primeiras 48 horas de vida. 

Art. 3º O estabelecimento de saúde deverá entregar para o 

responsável pelo recém-nascido, assim que possível, o resultado do exame e as 

orientações pertinentes. 

Art. 4º Os hospitais e maternidades que realizam partos ficam 

obrigados a afixar placa, em local visível, no setor onde ficam internadas as mães 

após o parto, com os dizeres: “Este estabelecimento está obrigado, por força de Lei 

Federal, a realizar o teste do olhinho em todos os recém-nascidos”. 

Art. 5º Aplicam-se as penalidades previstas na Lei n° 6.437, de 20 

de agosto de 1977, ou em outra que venha substituí-la, aos gestores responsáveis 

pelos estabelecimentos de saúde que infringirem as disposições desta Lei. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor após decorridos noventa dias de sua 

publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Algumas doenças que acometem a visão têm o potencial de trazer 

consequências muito limitantes para a vida do indivíduo, em especial quando 

ocorrem na infância. Uma criança em desenvolvimento que apresente redução da 

capacidade visual poderá ter dificuldades escolares, com repercussões em toda a 

vida futura. 

A detecção precoce das doenças do olho é fundamental, para que o 

tratamento comece precocemente, aumentando as chances de um prognóstico 

melhor. Para isso, é importante estimular o acesso das crianças a exames 

oftalmológicos preventivos. 
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Existe um exame da visão que é de técnica simples, realização 

rápida, e que não depende de um oftalmologista, nem de equipamentos complexos 

e dispendiosos. Trata-se do teste do reflexo vermelho, popularmente conhecido 

como “teste do olhinho”, que é realizado no recém-nascido para rastrear diversas 

doenças, como glaucoma, catarata, tumores. 

O teste do olhinho é uma triagem. Por meio dele não se chega a um 

diagnóstico, mas sim um alerta, que justifica exames mais poderosos para se definir 

a existência ou não de uma doença. 

Estima-se que, nas doenças oculares que afetam a primeira infância, 

em 50% dos casos só é feito o diagnóstico quando a criança está quase cega ou 

cega, sem possibilidade de recuperação total. Desta forma, é de imensa importância 

que todo recém-nascido seja submetido ao “teste do olhinho”, para detecção 

precoce de algum problema ocular que possa existir. 

Este Projeto pretende tornar obrigatória a realização deste exame 

em todos os estabelecimentos de saúde do Brasil que realizem partos. Ressalta-se 

que este exame pode ser realizado pelo próprio pediatra, sem necessidade de 

aumento de custos. 

Pelo exposto, peço o apoio dos colegas Parlamentares para 

aprovação desta importante matéria. 

 

Sala das Sessões, em 15 de março de 2017. 

 
 

Deputada Federal Laura Carneiro 
(PMDB-RJ) 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 6.437, DE 20 DE AGOSTO DE 1977 
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Configura infrações à legislação sanitária 

federal, estabelece as sanções respectivas, e dá 

outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

 

TÍTULO I 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

 

Art. 1º As infrações à legislação sanitária federal, ressalvadas as previstas 

expressamente em normas especiais, são as configuradas na presente Lei.  

 

Art. 2º Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis, as infrações 

sanitárias serão punidas, alternativa ou cumulativamente, com as penalidades de:  

 

I - advertência;  

II - multa;  

III - apreensão de produto;  

IV - inutilização de produto;  

V - interdição de produto;  

VI - suspensão de vendas e/ou fabricação de produto;  

VII - cancelamento de registro de produto;  

VIII - interdição parcial ou total do estabelecimento;  

IX - proibição de propaganda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.695, de 

20/8/1998) 

X - cancelamento de autorização para funcionamento da empresa; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

XI - cancelamento do alvará de licenciamento de estabelecimento; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

XI-A - intervenção no estabelecimento que receba recursos públicos de qualquer 

esfera. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

XII - imposição de mensagem retificadora; (Inciso acrescido Medida Provisória 

nº 2.190-34, de 23/8/2001)  

XIII - suspensão de propaganda e publicidade. (Inciso acrescido Medida 

Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

 § 1º A pena de multa consiste no pagamento das seguintes quantias:  

I - nas infrações leves, de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 75.000,00 (setenta e 

cinco mil reais);  

II - nas infrações graves, de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) a R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais);  

III - nas infrações gravíssimas, de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) a R$ 

1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais). (Primitivo § 1º-A acrescido pela Lei nº 

9.695, de 20/8/1998 e renumerado com nova redação dada Medida Provisória nº 2.190-34, 

de 23/8/2001)  

§ 2º As multas previstas neste artigo serão aplicadas em dobro em caso de 

reincidência. (Primitivo § 1º-B acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998 e renumerado 

Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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 § 3º Sem prejuízo do disposto nos arts. 4º e 6º desta Lei, na aplicação da 

penalidade de multa a autoridade sanitária competente levará em consideração a capacidade 

econômica do infrator. (Primitivo § 1º-D acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998 e 

renumerado Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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